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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O Nº 4115, DE 7 DE AGOSTO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 8.583.450,22 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 8.583.450,22 (Oito Milhões, Qui-
nhentos e Oitenta e Três Mil, Quatrocentos e Cinquenta Reais e Vinte e Dois 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011569515282351 - SEOP 01500000001 444042 568.800,00

081012781315128796 - SEEL 01501000001 335041 100.000,00

111060412212978314 - Casa Militar 01500000001 339014 50.000,00

111060412212978314 - Casa Militar 01500000001 339015 750.000,00

111060412212978314 - Casa Militar 01500000001 339033 1.000.000,00

111060412212978314 - Casa Militar 01500000001 339039 400.000,00

111060412212978338 - Casa Militar 01500000001 339039 700.000,00

111060412815082245 - Casa Militar 01500000001 339014 15.000,00

111060412815082245 - Casa Militar 01500000001 339015 50.000,00

111060412815082245 - Casa Militar 01500000001 339033 35.000,00

141012060815282233 - SEDAP 01501000001 335041 200.000,00

362011424415002263 - Fundação ParáPaz 01501000001 335041 435.000,00

572012012212978339 - EMATER 01500000001 339039 211.000,00

572012033112978312 - EMATER 01500000001 339049 90.000,00

852010618315108268 - PCEPA 01500000001 339033 1.184.488,26

852010618315108268 - PCEPA 01500000001 339037 667.041,40

852010618315108268 - PCEPA 01500000001 339039 2.127.120,56

TOTAL 8.583.450,22

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071012645114897645 - SEOP 01500000001 449051 568.800,00

572012012815082245 - EMATER 01500000001 339039 211.000,00

572012012815282280 - EMATER 01500000001 339039 90.000,00

901011030215078877 - FES 01500100203 335085 6.978.650,22

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01501000001 339039 735.000,00

TOTAL 8.583.450,22

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de agosto de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE n° 35.919, de 8 
de agosto de 2024.

D E C R E T O  Nº 4139, DE 23 DE AGOSTO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 35.203.216,50 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 35.203.216,50 (Trinta e Cinco Mi-
lhões, Duzentos e Três Mil, Duzentos e Dezesseis Reais e Cinquenta Centa-
vos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011233112978311 - SEDUC 01500100102 339046 16.702.835,00
161011236215118906 - SEDUC 01540000043 339008 148.563,00
181011412212978338 - SEJU 01500000001 339014 33.000,00
181011412212978338 - SEJU 01500000001 339033 44.400,00
181011412212978338 - SEJU 01500000001 339037 625.000,00
181011412212978338 - SEJU 01500000001 339039 588.400,00
231011545115087722 - SECIR 01500000001 449051 150.000,00
261010612212978339 - PMPA 01500000001 339048 5.200.000,00
261010612212978339 - PMPA 01500000001 339093 4.900.000,00

362011424415002263 - Fundação ParáPaz 01501000001 335041 1.170.000,00
362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01501000001 339030 2.800.000,00
362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01501000001 339039 1.500.000,00

582012354215288713 - CEASA 01500000001 339039 380.000,00
691012369515282293 - SETUR 01501000001 339039 250.000,00
761010824415002263 - SEAC 01501000001 335041 200.000,00

911010442215008805 - SEPLAD 01500000001 339037 452.018,50
971010312212978338 - SEAP 01500000001 339008 19.000,00
971010312212978338 - SEAP 01500000001 339036 40.000,00

TOTAL 35.203.216,50

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

081012712212978338 - SEEL 01500000001 339037 2.200.000,00
161011233112978311 - SEDUC 01540000043 339046 148.563,00
181011412815082245 - SEJU 01500000001 339014 25.000,00
181011442215002265 - SEJU 01500000001 339033 69.900,00
181011442215002266 - SEJU 01500000001 339014 350.000,00
181011442215002266 - SEJU 01500000001 339030 49.900,00
181011442215002270 - SEJU 01500000001 339031 9.800,00
181011442215002270 - SEJU 01500000001 339033 69.900,00
181011442215002271 - SEJU 01500000001 339014 33.000,00
181011442215002271 - SEJU 01500000001 339031 9.800,00
181011442215002271 - SEJU 01500000001 339033 99.900,00
181011442215002272 - SEJU 01500000001 339014 100.000,00
181011442215002272 - SEJU 01500000001 339031 24.800,00
181011442215002272 - SEJU 01500000001 339033 29.900,00
181011442215008211 - SEJU 01500000001 339033 219.000,00
181011442215008799 - SEJU 01500000001 339014 150.000,00
181011442215008799 - SEJU 01500000001 339033 49.900,00
231011545115087722 - SECIR 01500000001 339039 150.000,00

481011236415068866 - SECTET 01500000001 335041 7.900.000,00
901011030215078877 - FES 01500100203 335085 17.534.853,50

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01501000001 339039 5.920.000,00
971010342115008228 - SEAP 01500000001 339030 59.000,00

TOTAL 35.203.216,50

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 de agosto de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE n° 35.935, de 
23 de agosto de 2024.
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D E C R E T O  Nº 4162, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 15.006.159,19 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 15.006.159,19 (Quinze Milhões, Seis 
Mil, Cento e Cinquenta e Nove Reais e Dezenove Centavos), para atender 
à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071012645114897645 - SEOP 01500000001 444042 2.121.812,65
151011339215128421 - SECULT 01500000001 339039 1.500.000,00
151011339215128849 - SECULT 01500000001 335041 1.500.000,00
211010612815108994 - SEGUP 01700000006 339036 11.420,00
211010612815108994 - SEGUP 01700000006 339047 3.872,41

782011957314902218 - FAPESPA 01500000001 332041 545.233,00
782011957314902218 - FAPESPA 01500000001 335041 2.054.094,88

842020927200019052 - FINANPREV 01500000001 319001 1.484.372,04
842020927200019054 - FINANPREV 01500000001 319001 1.193.832,48
842020927200019062 - FINANPREV 01500000001 319001 140.271,73

871010824415058859 - FEAS 01660000039 334181 500.000,00
901011012212978339 - FES 01600000049 339047 50.000,00
901011030215078878 - FES 01600000049 335043 3.401.250,00
901011030215078878 - FES 01600311049 335043 500.000,00

TOTAL 15.006.159,19

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011648214897642 - SEOP 01500000001 449051 2.121.812,65

151011339115127590 - SECULT 01500000001 449039 3.000.000,00

211010618115108993 - SEGUP 01700000006 339039 15.292,41

782011912212978338 - FAPESPA 01500000001 449052 772.134,88

782011957314902219 - FAPESPA 01500000001 449020 430.000,00

782011957314902220 - FAPESPA 01500000001 449052 576.000,00

782011957314908897 - FAPESPA 01500000001 442042 821.193,00

842020927200019027 - FINANPREV 01500000001 319001 2.818.476,25

871010824415058860 - FEAS 01660000039 339030 500.000,00

901011012815078924 - FES 01600000049 339039 50.000,00

901011030115078874 - FES 01600000049 339030 3.901.250,00

TOTAL 15.006.159,19

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de setembro de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O  Nº 4163, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 5.194.206,22 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 5.194.206,22 (Cinco Milhões, Cento 
e Noventa e Quatro Mil, Duzentos e Seis Reais e Vinte e Dois Centavos), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011230615118477 - SEDUC 02552000006 339030 896.726,63
792011854115278780 - IDEFLOR-Bio 02759000056 449052 138.366,59

901011030215078287 - FES 02600000049 339030 603.000,00
901011030215078287 - FES 02602000049 339030 3.556.113,00

TOTAL 5.194.206,22

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de setembro de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1116970
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA Nº 315, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
4149, de 27 de agosto de 2024, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024. E consi-
derando Decreto n° 4163, de 03.09.2024.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 315, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2024

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

FAPESPA
Outras Despesas 

Correntes 2.599.327,87 3.904.483,85 3.904.483,85 0,00 10.408.295,57

Despesas Ordinárias
 01500000001 2.599.327,87 3.904.483,85 3.904.483,85 0,00 10.408.295,57

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

SEOP
Investimentos 2.121.812,65 0,00 0,00 0,00 2.121.812,65

Obras e Instalações
 01500000001 2.121.812,65 0,00 0,00 0,00 2.121.812,65

POLÍTICA SOCIAL
FES

Outras Despesas 
Correntes 3.901.250,00 0,00 0,00 0,00 3.901.250,00

Despesas Ordinárias
 01600000049 3.401.250,00 0,00 0,00 0,00 3.401.250,00
 01600311049 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

SESPA
Outras Despesas 

Correntes 4.159.113,00 0,00 0,00 0,00 4.159.113,00

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02600000049 603.000,00 0,00 0,00 0,00 603.000,00

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES
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 02602000049 3.556.113,00 0,00 0,00 0,00 3.556.113,00
POLÍTICA SÓCIO-

CULTURAL
SEDUC

Investimentos 880.657,60 0,00 0,00 0,00 880.657,60
Obras e Instalações

 01574000030 880.657,60 0,00 0,00 0,00 880.657,60
SUBORDINADOS AO 

GOVERNO DO ESTADO
Fundação ParáPaz
Outras Despesas 

Correntes 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

Despesas Ordinárias
 01501000001 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

SEAC
Outras Despesas 

Correntes 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2024

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Cidadania, 
Justiça e Direitos 

Humanos
1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00

Fundação ParáPaz

 01501000001 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

SEAC

 01500000001 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00

Ciência, Tecnologia 
e Inovação 2.599.327,87 3.904.483,85 3.904.483,85 0,00 10.408.295,57

FAPESPA

 01500000001 2.599.327,87 3.904.483,85 3.904.483,85 0,00 10.408.295,57

Desenvolvimento 
Urbano, Habitação, 

Saneamento e 
Mobilidade 

2.121.812,65 0,00 0,00 0,00 2.121.812,65

SEOP

 01500000001 2.121.812,65 0,00 0,00 0,00 2.121.812,65

Educação Básica e 
Profissional 880.657,60 0,00 0,00 0,00 880.657,60

SEDUC

 01574000030 880.657,60 0,00 0,00 0,00 880.657,60

Saúde 8.060.363,00 0,00 0,00 0,00 8.060.363,00

FES

 01600000049 3.401.250,00 0,00 0,00 0,00 3.401.250,00

 01600311049 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

SESPA

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02600000049 603.000,00 0,00 0,00 0,00 603.000,00

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02602000049 3.556.113,00 0,00 0,00 0,00 3.556.113,00

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2024

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
01500000001 - Rec. Não 

Vinculados de Impostos (Rec. 
Ordinário)

5.121.140,52 3.904.483,85 3.904.483,85 0,00 12.930.108,22

01501000001 - Recursos 
Ordinários - Outras Receitas 

Poder Executivo
1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

01574000030 - Operações de 
Crédito Interna - Educação 880.657,60 0,00 0,00 0,00 880.657,60

01600000049 - FES - SUS / 
Fundo a Fundo 3.401.250,00 0,00 0,00 0,00 3.401.250,00

01600311049 - Emendas 
Individuais - Manut. Ações e 

Serv Saúde
500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

02600000049 - FES - SUS / 
Fundo a Fundo 603.000,00 0,00 0,00 0,00 603.000,00

02602000049 - SUS COVID - 
(Manut. Ações e Serv Saúde) 3.556.113,00 0,00 0,00 0,00 3.556.113,00

TOTAL 15.562.161,12 3.904.483,85 3.904.483,85 0,00 23.371.128,82

Protocolo: 1116969
.

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

CHAMAMENTO PÚBLICO N. 7/2024 – SESPA
BOLETIM DE DIVULGAÇÃO N. 05
A Comissão Especial para Seleção de Organização Social em 
Saúde – CESOSS, no uso suas atribuições, conferidas pela Por-
taria n. 205 de 19 de fevereiro de 2024 (DOE nº 35.716 de 
20/02/2024), resolve divulgar a Ata da Sessão de Abertura ocor-
rida em 03/09/2024, que será disponibilizada no Portal da Trans-
parência do site da SESPA (www.saude.pa.gov.br) e no Portal 
de Compras do Estado (www.compraspara.pa.gov.br), para co-
nhecimento amplo de todos os interessados e Institutos parti-
cipantes do Chamamento Público n. 7/2024-SESPA, cujo objeto 
é a seleção de instituição sem fins lucrativos qualificada como 
Organização Social em Saúde (OSS) para celebração de Contrato 
de Gestão objetivando o Gerenciamento, a Operacionalização e a 
Execução das Ações e Serviços de Saúde na Policlínica de Marabá 
/ NATEA.
Belém, 03 de setembro de 2024
Tiago Ramos Azevedo
Presidente da CESOSS

Protocolo: 1116968
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA Nº 189/2024-GS/SEDUC, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024
O Secretário de Estado de Educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso II do art. 138 da Constituição Estadual do Pará, 
bem como nos termos do §2º art. 2º combinado com o §4º do art. 15 am-
bos da Lei Estadual n. 9.986, de 6 de julho de 2023;
Considerando que a escolha de quem ocupará funções gratificadas está 
inserida na discricionariedade administrativa, ou seja, na margem de liber-
dade conferida pela lei à administração para decidir sobre determinadas 
questões;
Considerando que a nomeação ou designação para funções gratificadas é 
realizada em prol do interesse público, com o fito de assegurar a eficiência, 
a eficácia e a adequada condução das atividades da administração pública;
Considerando que a prerrogativa de escolha da administração pública está 
relacionada à sua estrutura hierárquica e organizacional, permitindo que os 
gestores nomeiem ou designam servidores de confiança para ocupar car-
gos-chave, alinhados com a direção política ou estratégica da instituição;
Considerando que a escolha da administração para designar servidores 
para funções gratificadas é presumida como legal;
Resolve:
Art. 1º Dispensar os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria 
de suas respectivas funções nas unidades escolares da rede estadual de 
ensino.
Art. 2º Designar os servidores relacionados no Anexo Único desta Porta-
ria para exercício de funções nas unidades escolares da rede estadual de 
ensino.
Parágrafo único. Os servidores designados perceberão a Gratificação de 
Direção (GED) de acordo com o grau de complexidade de sua respectiva 
unidade escolar, em conformidade com os termos e os valores determina-
dos no Anexo I da Lei Estadual nº 9.986 de 06 de julho de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
Secretário de Estado de Educação do Pará
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ANEXO ÚNICO 

NOME DO SERVIDOR MATRICULA FUNÇÃO ESCOLA COMPLEXIDADE DRE MUNICÍPIO ATO DATA DO ATO

FRANCISCA DE ASSIS DOS SANTOS 
GONÇALVES 242632-1 DIRETOR EEEFM SANTA MARIA DE BELÉM 

DO GRÃO PARÁ NIVEL 2 BELEM 2 BELEM DISPENSAR A CONTAR DA PUBLICAÇÃO

OCILENE MACHADO QUARESMA 57194425-1 DIRETOR EEEFM SANTA MARIA DE BELÉM 
DO GRÃO PARÁ NIVEL 2 BELEM 2 BELEM DESIGNAR A CONTAR DA PUBLICAÇÃO

OCILENE MACHADO QUARESMA 57194425-1 VICE-DIRETOR EM ATUAÇAO 
ADMINISTRATIVA

EEEFM SANTA MARIA DE BELÉM 
DO GRÃO PARÁ NIVEL 2 BELEM 2 BELEM DISPENSAR A CONTAR DA PUBLICAÇÃO

SANDRO QUEIROZ REBOUÇAS 57209747-1 VICE-DIRETOR EM ATUAÇAO 
PEDAGÓGICA EEEFM CONEGO CALADO NIVEL 5 MARACANA MARACANA DESIGNAR A CONTAR DA PUBLICAÇÃO

ELISÂNGELA DO NASCIMENTO CHAVES 54186864-2 DIRETOR EEEM MARIA DA CONCEICAO 
GOMES DE SOUZA NIVEL 3 CASTANHAL SÃO FRANCISCO DO PARÁ DISPENSAR A CONTAR DA PUBLICAÇÃO

GENILSON ALESSANDRO SOUZA DE 
NAZARÉ 57225639-1 DIRETOR EEEM MARIA DA CONCEICAO 

GOMES DE SOUZA NIVEL 3 CASTANHAL SÃO FRANCISCO DO PARÁ DESIGNAR A CONTAR DA PUBLICAÇÃO

GENILSON ALESSANDRO SOUZA DE 
NAZARÉ 57225639-1 VICE-DIRETOR EM ATUAÇAO 

PEDAGÓGICA EEEFM JOSE HENRIQUE NIVEL 3 CASTANHAL SÃO FRANCISCO DO PARÁ DISPENSAR A CONTAR DA PUBLICAÇÃO

EDNA RAMOS BOULHOSA 758329-1 DIRETOR ERC LOURENÇO FILHO NÍVEL 1 BELÉM 7 BELÉM DISPENSAR A CONTAR DA PUBLICAÇÃO

PORTARIA Nº 008490/2024 – SAGEP de 03/09/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E DE ACORDO COM O PROCESSO N.º 709833/2024, E;
CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O DECRETO Nº 795, DE 29/05/2020, NOS TERMOS DO ART. 4º, INCISO II, PUBLICADO NO DOE Nº 34.240 DE 
01/06/2020.
RESOLVE:
CEDER PARA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ, OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS, LOTADOS NESTA SECRETARIA, SEM ÔNUS PARA 
O ÓRGÃO DE ORIGEM, NO PERÍODO DE 30/09/2024 À 28/09/2028.

MATRÍCULA NOME CARGO

57213747-1 ANDERSON DA SILVA SANTA ROSA AUXILIAR OPERACIONAL E EDUC B.

57215124-1 DANIELA SILVA SALGADO ASSIST. DE GEST. GOV. E EDUC. B

251119-1 EDNA MARLENE MIRANDA TOURÃO ESC. DATIL. REF. III

733024-1 ELIZABETH CRISTINA FARIAS GIL ESC. DATIL. REF. III

57214276-1 FLÁVIO BOUTH SANCHES ASSIST. DE GEST. GOV. E EDUC. B

57215238-1 LAURIMARCIO DA CRUZ FIGUEIRA ASSIST. DE GEST. GOV. E EDUC. B

57215081-1 RODRIGO COSTA PINTO ASSIST. DE GEST. GOV. E EDUC. B

57215305-1 ROSALIA TRAVASSOS BATISTA ASSIST. DE GEST. GOV. E EDUC. B

5433452-3 SANDRA MARIA SILVA FERREIRA ANALISTA DE GEST. GOV. E POL. EDUC. B

ROSSIELI SOARES DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Protocolo: 1116971
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